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DA DENOMINAÇÃO, OBJETO,SEDE E FORO Mopuo

Art. 1° - A Associação Campinense de TiroEsportivo (ACATE), fundada em 22 de
dezembro de 2011, na cidade de Campina Grande-PB, é uma sociedade civil de
caráter social, desportivo, cultural e recreativo, composto de número ilimitado de

associados,de personalidade jurídica distinta da dos seus sócios, os quais não

respondem solidária, ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela

sociedade.

Art. 2°- Constitui-se objetivo efinalidade da associação:

a)Promover,incentivar edisciplinaro desporto do tiro, em todas assuas modalidades,

nos termosda legislação vigente;

b) Manter intercâmbio com asassociaçõescongêneresdo país e do exterior;

c)Promover eventos de caráter culturale recreativo:

d) Promover competições desportivas do tiro em todas as suas modalidades,

respeitando asdeterminaçõesda lei;

e)Incentivar promoções de caráter culturale social através do esporte;

f) Contribuir com o desenvolvimentointegral de crianças,jovense adultos, buscando

promover inclusãoea diversidade através do desporto do tiro.

Art. 3° - A sede administrativa e foro da associação seráa Comarca de Campina
Grande/PB.

Art. 4° - A sede esportiva e recreativa seráem qualquer município do Estado da

Paraíba.

CAPÍTULO II

DO QUADRO SOCIAL E DAS CATEGORIAS DE SÓCIOs

Art. 5° - O quadro social da ACATE é constituído de um número ilimitado de sócios.

sem distinções de cor, raça, sexo, opinião políticaou religiosa efuncionaraconm as
seguintes categorias:

a) Fundadores;

b) Beneméritos;

c) Honorários;
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d)Patrimoniais;

e)Contritbuintes,

)Dependentes.

ASSOCIAÇÃO CAMPINENSE DE TIRO ESPORTIVO -ACATE
Fundada em 22 deDezembro de2011

CNPJ 15.016.874/0001-04 ANDE

CRn*85.910

54
OFfCIO DE
NOTAS TDPI

SEÇÃO I

DAS DEFINIÇÔESDE SÓCIOS

Art. 6°-OFUNDADOR é o sócioque se encontraamparado pelas deliberações

tomadas neste sentido, pela assembleiainaugural. E assim consideradosnos livros

e registros da associação.

Art. 7° - BENEMÉRITO éo sócio contemplado com a concessão do titulo pela

Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, por ter prestado relevantes serviços a

ACATE e aos seus associados, gozando de isenção vitalícia do pagamento da
anuidade.

Art. 8° - HONORÁRIO é o sócio, ou não, contemplado com essa distinção pela

Assembleia Geral, mediante proposta da Diretoria,por ter prestado relevantes

serviços àACATE ou ao esporte estadual ou nacional.

Art. 9°- PATRIMONIAL éo sócio que teve sua proposta aprovada pela Diretoria e
que está obrigado ao pagamento da joia, quando do seu ingresso nos quadros,e
ao pagamento da contribuição anual (anuidade).

ParágrafoÜnico -O sócio patrimonial, em dia com suas obrigações, no momento de
eventual dissoluç�o da ACATE, tem direito ao levantamentoda quota parte

correspondenteao valor pago,a título de joia, atualizado em espécie ou em bens.

Art. 10-o CONTRIBUINTE éo sócio que teve sua proposta aprovada pela Diretoria

eque estáobrigado ao pagamento da contribuição anual (anuidade).

Parágrafo único - As propostas de admissão ao quadro social como sócio

contribuinte ou patrimonial, serãoencaminhadas à Diretoria.

Art. 11- DEPENDENTE éoassociadofilho ou filha de um sóciocom idadede até 25

anosou cônjuge, companheiro ou companheirade um sócio(a).

CAPÍTULO II
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Art. 12 -A admissão dos sócios seráfeita através de aprovação da diretoria.

Art.13-O interessado deverápreencher proposta assinadapor 2 (dois) associados

em pleno gozo dos seus direitos sociais que garantirão a idoneidadedo interessado

eapresentaçãodos seguintes documentos:

a)O preenchimentodo formulårio de proposta;

b)02 (duas)fotos 3X4;

c) Fornecimento dos documentos e cumprimento das exigências contidas no

formulário de proposta;

d) Apresentar certidão negativa de feitos criminais na Justiça Estadual e Federal.

Parágrafo único: As certidões negativas de feitos criminais na Justiça Estadual e
Federal, são exigências para regularidade do sócio.

Art. 14 - A proposta para análise de ingresso de novo sócio seráentregue a um
membro da diretoria para apresentaçãoem reunião.

Art. 15 - Para que o processo de admissão seja concluído, as propostas deverão ser

analisadas eaprovadas pela Diretoria.

Art. 16 -Osócio poderá solicitar desliganmento. Para tanto,

de requerimento próprio eencaminhado a Diretoria.

deveráserfeito através

Parágrafo único. O sócio que assim o desejar, poderá pleitear readmissão futura,

através de requerimento próprio, desde que:

a) cumpra os requisitos elencadosnas alíneas do artigo 13;

b) cumpra as obrigações sociais eventualmentependentes junto a associação;
c) seja aprovado(a)pela diretoria;

d) observadasa previsões impeditivas constantes nos artigos 17e18 aseguir.

Art. 17 -Areadmissão não se aplica aos ex-sócios que tenham sido excluídos por

transgressão grave ou decorrente de condenação judicial criminal transitada em
julgado; por crimes dolosos contra a vida ou por crimes cuja tipificação e/ou

qualificadora, pressupunha a utilização dolosa de arma de fogo.
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§1° Aregra impeditiva constante no caput não se aplica para a hipótese de o
pleiteante ter obtidoo beneficio jurídico da Reabilitação Criminal;

§2° Considera-setransgressão grave toda aquela que seja declarada, mediante

procedimento administrativo disciplinar, garantido o direito ao contraditório e a
ampla defesa, como moral e legalmente inaceitável ao perfil de um associado

vinculado a uma Entidade Desportiva de Tiro.

Art. 18 Será excluído do quadro social do ACATE, mediante procedimento

administrativo disciplinar,garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa, o
sócio que praticar ato que desabone e/ou transgrida, parcial ou totalmente, o

presente estatutoe demais regulamentose atos normativos da associaç�o.

Parágrafo único.O procedimentoadministrativo disciplinar constante no§2° do art.

17e no caput deste artigo, tramitará junto ao Conselho de Ética e Disciplina da

Associação (CEDA),sendo atribuição da Diretoria,regulamentar, porato normativo

próprio,oreferido conselho.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 19 -São Direitos dos Sócios:

a) Frequentaras dependênciasda ACATE;
b) Exercitar-se em todas as modalidadesde esportes do tiro em que a ACATE venha

praticar através dos seus diversos departamentos;

c)Tomar parte nas assembleias, quando pertencer a uma das categorias de sÓcios

citados no artigo 5°,

d) Propor aadmissão de novos associados;

e) Usaros brasõese distintivos da AGATE;
f) Gozar de todos os benefícios previstos neste estatuto;

g) Pedir desligamentodo quadro social,mediante requerimento ao presidente da

associação;

h)Requerer ingresso nas dependênciasda ACATE, em favorde pessoas que estejam

em trânsito por esta cidade desde que aptasa prática do esporte do tiro, de acordo
com a legislação vigente;

i) Pedir reconsideração de atos da presidência ou da assembleiageral ou, ainda, da

Diretoria, caso julgue estar prejudicado no exercício de seus direitos ou não se

conformecom eventual penalidade sofrida, por entender ser improcedente:

i) Recorrer a Diretoria da ACATE, contra atos da Presidência ou de um de seus

diretores, nos termos elimites previstos neste estatuto, regulamentoou regimento.
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Art. 20-São deveresdos associados:

a) Conhecer e observar as normas estatutárias, os regulamentos e o regimento
interno;

b) Tratar com urbanidadeos demais sócios, seus dependentes econvidados;
c) Respeitar e acatar asdecisões da diretoria,assembleiaecomissões da ACATE;

d)Efetuar com pontualidade os pagamentos de taxas, serviços, despesas ou ainda

contribuições a queesteja obrigado pordeterminação estatutária,inclusive da parte

dos seus dependentes ou convidados;

e) Responsabilizar-se pelos prejuízos que possa vir a ocasionar a associaçãoe a
terceiros em sua condiçãode associado;

f) informar àsecretaria, por escrito, possíveis alterações do seu nome, endereço

residencial ou profissional, mantendo-ossempre atualizados;

9)Contribuir para que a associaçãopossa cumprir sua finalidade;

h) Comportar-se com correção e dignidade sempre que estiver em causa a sua

condiçãode associado;

i) Evitar, dentro do recinto do clube, qualquer manifestação de cunho politico, religioso

ourelativaa questõesde raça ounacionalidade;
i) Respeitar e cumprir as determinações da Presidência, da Diretoria ou da

assembleia, dentro do círculo das respectivas atribuições, sem prejuízo dos
recursos permitidos neste estatuto;

k) Cumprir, e respeitar o referido estatuto e regulamentoem vigor, bem como as
deliberações tomadas para o seu cumprimentoe execução;

I) Zelar opatrimônio do clube com empenhoe com engrandecimento.

CAPÍTULO V
DAS INFRAÇÕESEPENALIDADES

Art. 21-As infrações e penalidades serãoreguladas pelo Regimento Interno.

CAPÍTULO VI

DAS FONTES DE RECEITAS DA ACATE

Art. 22 -Os recursos financeiros da associaçãosão oriundos de:

a) Taxas e mensalidadesou anuidadesdos sócios:

b) Subvenções edonativos dos poderespúblicos ou entidades privadas;

c) Rendas patrimoniais;

d) Rendas de campanhas epromoções;
e) Outrasfontes legais reconhecidas.
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CAPÍTULO VII

TASLLA0 ALLI

DOS PODERES, ATRIBUIÇÕES, FUNCIONAMENTO, CONSTITUIÇÁO,
RENOVAÇÃO PERIÓDICA E PRAZOS DE MANDATO

Art. 23-A organização efuncionamentoda associação,obedecerá ao disposto neste

estatuto, respeitando os princípios constantes no regimento interno,

complementados pelos atos emanados da Assembleia Geral.

Art. 24 - São os poderesda associação:

Assembleia Geral;

II. A Diretoria;

iII. APresidência.

Parágrafoúnico:0Conselho Fiscal é um órgãofiscalizador e seus pareceresserão

encaminhados eapreciados pela AssembleiaGeral.

SEÇÃO I

ASSEMBLEIA GERAL

Art. 25 -A Assembleia Geral é opodermáximo da associaçãoeseconstituide sócios:

a) Fundadores;

b)Beneméritos;
c) Honorários;

d)Patrimoniais;

e) Contribuintes;

f) Dependentes.

Parágrafo único - Somente terá direito ao voto na Assembleia Geral o sócio que

estiver em dia com suas obrigações eem pleno gozo dos seus direitos.

Art. 26 -A Assembleia Geral reunir-se-á de forma,presencial, híbrida ou virtual:

I. Ordinária Eleitoral, bienalmente nos anos ímparesna 1° quinzena de dezembro

para eleger eempossar os dirigentes eleitos eos membros do conselho Fiscal:

Ordinariamente, umavez por anona 2ª quinzena de dezembro para votar o
orçamento da receita e da despesapara os exercicios seguintes, em faceda
proposta da Diretoria que Ihe serásubmetida com o parecer competente do
Conselho Fiscal.
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Ordinariamente, uma vez porano na 1° quinzenadejaneiro para discutirevotar

o balanço das atividades administrativas do exercício anterior, apresentados

pela Diretoria juntamentecom o relatório eo parecerconclusivo do Conselho

Fiscal ejulgar ascontasfinanceiras.

Extraordinariamente, em qualquer tempo, quando devidamente convocada,

para tratarde assuntosexclusivamenteda ordem do dia.

GRANDE

59
OFÍCIO DH
NOTA-TI
TABRLLAO LAULVEU

Parágrafo único-Compete ainda a AssembleiaGeral:

a) Preencheros cargosvagos,quando de sua atribuição na forma do presenteno

Estatuto, conceder licença aosmembros dos poderese órgãosporela eleitos,

e deliberar, a qualquer tempo, mediante ato de homologação sobre as

indicações de competênciado Presidente da Associaçãopara opreenchimento
dos cargosvagos;

b) Conceder titulos de benemerência aos sócios que tenham feito doações em
dinheiro, de valor igual ou maior do queoteto estabelecido pela Diretoria, assim

como titulos honorificos as que tenham prestado relevantes serviços em
qualquerramo de atividade da Associação;

c) Autorizar oudeterminar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis,

mediante proposta da Diretoria,com parecer do Conselho Fiscal;

d) Cassar o mandato de qualquer membro do poder ou órgão da Associação;

e) Rever anecessidade, dentro do período legislativo, no todo ou em parte, de
reformar este Estatuto, no mínimo 1 (um)anos após a última reforma, salvo

para dar cumprimento à lei ou deliberação emanada de órgão esportivo

superior;

f) Pronunciar-se sobrequalquer resoluçãoaque deva obediência a Associação,
desde que seu cumprimentonão seja atribuição do Presidente;

g) Dissolver a associaçãopor maioria de 2/3 (dois terços) dos presentes em
assembleiaespecificamente convocada e fundamentada pelo seu Presidente

e respeitando os direitos dos sócios patrimoniais;

h) Imporsanções punitivas aos seus próprios membros, a diretoia e ao Conselho
Fiscal,respeitada eressalvada a competênciada Justiça Desportiva;

i) Autorizar a abertura de créditos adicionais, mediante aprovação e justificativa

da Diretoria e parecer conclusivo do Conselho Fiscal;

i) Autorizar a assinatura de qualquer contrato queobrigue a associaçãoporprazo
superior a 1 (um) ano, ou em importância superior a 70 (setenta) vezes o
salário-mínimo vigente com parecer do Conselho Fiscal

k) Anistiar, relevar ou comutar penalidades;

I) Resolveros casos omissos que porventura venham aaparecer;

m) Julgar recursos de suas próprias decisões;
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n) Aprovar, em qualquer época, os regulamentos e quaisquer atos efeitos,

obriguem os dirigentes, componentes eservidores da associação;

� Interpretar estes estatutos e demais atos normativos da associacáo ,
P) Resolver os casos de indenização nas formas previstas nas leis e

regulamentos;

q) Votaro calendário proposto pelo Presidente da associação.

57
OFfCIO DE
NOTASTD

Art. 27-A AssembleiaGeral deveråserconvocada com antecedênciade3(três)dias

por:

I. Pelo Presidente da Associação;

Pela maioria da Diretoria;

III. Por 2/3dos sócios em dia com suas obrigações;

IV. PeloConselho Fiscal.

Parágrafoúnico:A exceção seránas assembleiasordinárias eleitorais, onde o edital

deveráser publicado até o dia 15de novembro do ano da eleição.

Art. 28 - A convocação da Assembleia Geral far-se-ápor algum destes meios de
comunicação: publicação no site do ACATE; publicação no grupo de WhatsApp

Oficial do ACATE ou publicação de edital em jornal de circulaçopelo Estado da
Paraíba.

Parágrafo único -O edital obrigatoriamente deveráconstar a data, hora e local da

realização da Assembleia Geralea pauta dos assuntosa serem tratados na ordem
do dia.

Art. 29 - Salvo resolução por unanimidadedos presentes,

poderádeliberar sobrematéria estranha àordem do dia.

aAssembleia Geral não

Art. 30 - A Assembleia Geral serápresidida pelo Presidente da Associação ou pelo

seu substituto legal o qual terádireito a palavra, sendo por ele instalada com

verificaç�o da presençade mais da metade dos sócios quites com suas obrigações

junto a Associação em primeira chamada e em qualquer número em segunda
chamada após 15 (quinze) minutos.

Parágrafoúnico -Nas hipóteses de discussão de matéria de interesse da Presidência

ouda Diretoria, a Assembleia Geral será presidida por um outro sócio, mediante

aprovação da própria Assembleia Geral.
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Art. 31 - As votaçõese resoluções da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria

de votos, prevalecendo, em caso de empate, o voto de minerva do presidente,

exceto no caso de eleição.

GRANDE

5/
OFfCIO DE
NOTAS.T�

TABELLAO LAULIAE

Art.32-Os trabalhos de cada seção serão registrados em atas, a qual deveráser

redigida pelo secretário ou pessoa devidamente credenciada eassinadapor este e
opresidente dos trabalhos, e anexada a esta, lista de presençaassinada.

SEÇÃO I

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 33-Aeleição deverå ocorrer bienalmente nos anos impares na 1° quinzena de
dezembro para eleger eempossar os dirigentes eleitos eos membros do Conselho

Fiscal.

Art. 34 - O processo eleitoral para a renovação da Diretoria e Conselho Fiscal,

previsto no art. 26,inciso 1, deste Estatuto, seráefetuado de forma unificada, em
Assembleia Ordinária, a serconvocada através de Edital pelo Presidente ou pela

maioria absoluta da Diretoria,nos termosdeste Estatuto, até o dia 15 de novembro
do ano da eleição.

Art. 35 - As inscrições das chapas deverãoocorrer atéo dia trinta de novembro do
ano da eleição, em horário comercial na secretaria do ACATE em dias úteis.

Art. 36 -A chapa deverá ser devidamente preenchida com a qualificação civil dos

candidatos (Nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, data e local de

nascimento, RG,CPF, endereço, telefone/whatsapp e e-mail) e assinada por um
representante.

$1° - Anexo a ficha de inscrição da chapa, deverá ser apresentadaas certidões

negativa de feitos criminais na Justiça Estadual e Federal de todos os candidatos.

$2°-O não preenchimentocompleto da ficha ou a falta da apresentaçãodas certidões

requeridas no parágrafo anterior, implicará no indeferimento da chapa.

Art. 37-Atuar�o com escrutinadores 02 (dois) sócios participantes da assembleia
que não estejam inscritos em nenhuma chapa.
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Art. 38-Aeleição seráatravés de escrutínio secreto, eas chamadas paraa votação

deverão ser na ordem de assinatura do livro ou lista de presença, não sendo
admitida votaçãopor procuração, mesmo que seja justificada a ausência.

Art. 39-O associadoestaráapto a votar elou servotadosepreenchidas as seguintes

condições:

a)estar devidamenteem dia com suas obrigações estatutárias até60 (sessenta) dias
antesdo pleito;

b)estar em pleno gozo dos direitos estabelecidos neste Estatuto.

SEÇÃOI
DADIRETORIA

Art. 40 – O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos e serácomposta pelo

Presidente; Vice-Presidente; Secretário, Tesoureiro; Diretor de Trap e Tiro
Esportivo; Diretor de Tiro Prático, Diretor Social, Diretor de Patrimônio e Diretor

Juridico.

§1° -E vedada mais de uma reeleição para o cargo ocupado,exceto oque dispõe o
parágrafo seguinte.

$2°- Não havendo eleição por motivo superior, ou na hipótese de não haver chapa

inscrita, haveráprorrogaç�o de mandato por no máximo 02 (dois) anos.

Art. 41- A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente a cada semestre
extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente, deliberando com a
presençade pelo menos, 4 (quatro) dos seus membros.

Art. 42 -Em caso de Impedimento de até 60 (sessenta) dias,o Presidente será
substituído pelo Vice-Presidente, e na falta deste, pelos membros da Diretoria na
ordem sucessivade que trata o art. 40.

$ 1° - Em caso de impedimento de 60 (sessenta) dias de qualquer membro da
Diretoria, a sua substituição caberáa outro diretor,designado pelo presidente.

$2°- A falta de comparecimento de qualquer membro da diretoria a 3 (três)reuniões
consecutivasou 5 (cinco) alternadas sem justificativasapresentadaseaprovadas
pela direção, significará arenúncia do cargo, devendo a Presidência da Associação
nomear outro associado para preenchero cargo.
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$3°-No caso de vaga no cargo de Presidente, ao Vice-presidente cumpre assumira

direção da Associaçãoatéo término do mandato.

GRANDE.5
OFfCIO DI
NOTAS-TI
TABZLLÀO RAULIEA

$4°- No caso de vaga no cargode Presidente eVice-presidente, cabe ao membro da

diretoria que assumiu interinamente, convocar a Assembleia Geral no prazo de 15

quinze) dias, para eleição do Presidente e Vice-Presidente, obedecidas as

disposições do presente Estatuto.

$5°- A função de Diretor da Associação não poderáser remunerada de nenhuma
forma.

Art. 43 - Compete àDiretoria:

a)Colaborarcom o Presidente da Associaçãona administração desta, na fiscalização.

das leis e dos atos que regulam o seu funcionamento e na preservaçãodos

princípios de harmonia entre os sócios que a constituem;

b)Julgar os assuntossubmetidosaos seus pronunciamentos;

c)Adotarqualquermedida necessária a administração da Associação, que não seja

da exclusiva competênciado Presidente do Clube;

d)Homologar, aprovar, anular ou retificar os atosda Diretoria da Associação,bem

como determinar ascorreções necessárias;

e)Conceder licença e aprovarjustificativa de ausência dos Diretores, atendidasa

premissasdesteEstatuto;

f) Promover osaneamento de qualquer prática administrativa irregular na execução

dos serviços da Associaçãoeinstruir o regimede trabalho aosseus funcionários;

g)Apreciar os balancetes mensais das receitas edespesas:
h)Decidir ouproferir parecer sobretoda a matéria de caráter urgente que o Presidente

da Associação submeter ao seu pronunciamento;

i) Determinarprovidências que devam prevenir a prática de qualquer ato irregular.

Art.44 - As decisõesda Diretoria serão proferidas por maioria de votos e constarão

na ata com a assinatura dos presentes na reunião, depois de lida eaprovada.

$1°- Ao Presidente da Associaçãoou quem estiver Ihesubstituindo na reunião caberá

além do voto de qualidade, ode desempate.

Art.45 - O Presidente é civilmente responsável pelos seus atos no exercício da

Presidência e representaráa associação, ativa e passivamente,em juízo e fora

dele, podendo constituir advogado e procuradores, com poderes específicos e
expressOs.
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Art. 46 - Compete ao Presidente:

a) Oregistro da ata da eleição e posse, a ser registrada em cartório ea comunicação

àsfederaçõesnas quais for filiada e ao Conselho Regional de Desportos, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias

b)Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o regimento interno e as demais leis

acessórias, executar aspróprias resoluçõeseas dos poderesda associação

c)Administrar a associação, com exata observância de suas leis:

d)Convocaras reuniões de AssembleiaGeral e Diretoria;

e)Nomear, admitir, punir, e demitir chefes de departamentos,assessorese demais

funcionários da Associação, exigindo fiança daqueles que estejam obrigados a
prestá-la pela natureza das suas funções;

f) Assinar, privativamente, as correspondências da Associação quando dirigida aos
poderesda Associação ouórgãode hierarquia superior, edelegar competênciaao
secretário,em caráter exclusivo, para subscrever quaisquer papeis de expedientes;

g)Atribuir ao Tesoureiro da Associação a assinatura dos termos de abertura e
encerramentodos livros da tesouraria e assinar conjuntamentetodos os demais
documentos financeiros oude contabilidade esubscreverantesde seu afastamento
definitivodo mandante;

h) Apresentar, para a deliberação da Assembleia Geral, as modificações em
regulamentosjulgadas necessárias;

i) Ordenar a publicação, no órgão oficial de todos os seus atos e decisões assim
como dos demais podereseos interesses dos sócios;

i) Submetera aprovaçãoda AssembleiaGeral o relatórioeo balançoanual;
k)Conceder inscrições de registro de atiradores em seus diversos departamentos,
bem como conceder transferência e assinar liberatórias e demais documentos
atinentes ao departamento competente,aos atiradores para as associaçõesdo
país;

I) Propor emAssembleiaGeral, a criação de cargosea fixação dos vencimentos dos
servidores remunerados pela Associação;

m) Firmar, quando devidamente autorizado em nome da Associação, contratos,
convenções,tratados ou outros documentos que envolvam responsabilidade;

n)Promover por intermédio da Tesouraria os meios de arrecadaçãodas rendas das
festas sociais sujeita a sua autorização dentro da Jurisdição da Associação,
inclusive dos que não tenham expressão pecuniária;

o)Promover por intermédio da Tesouraria o recolhimento em estabelecimento
bancário de comprovada idoneidade, da disponibilidade financeira da Associação:

p)Autorizar a Tesouraria da Associaçãoa pagarasdespesas orçamentáriasinclusive
com a assinatura de cheque nos termos deste Estatuto:
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q) Sujeitar a aprovaçãoda Diretoria, trimestralmente, os balancetes financeiros da

Associação,assinadospelo Tesoureiro eencaminhá-losao exame ejulgamentodo
Conselho Fiscal;

r) Apresentar à Assembleia Geral relatório circunstanciado das atividades da

Associação,juntamente com o balanço do movimento financeiro relativo ao
exercício anterior e o parecer do Conselho Fiscal depois de apreciado pela

Diretoria;

s)Coordenar as providências relativas à preparação do programa da temporada

anual, juntamentecom oDiretor de Tiro eo Diretor Social da Associação;

t) Promover as aplicações dos meios preventivos indicados nas leis da Associação

ounos atos expedidospelos poderese órgãosda hierarquia superior nas diversas

modalidadesde Tiro;

u) Nomear os assessoresda associação;

v)Observar rigorosamente a execução do orçamentoda receita edespesa aprovadas

pela Assembleia Geral esubmeter,à aprovaçãoda Diretoria, todas as indagações
sobreo assuntoquelIhes forem apresentadospelo Conselho Fiscal;

w)Adotar,se for urgente, qualquer providência necessária ao funcionamento das

atividades da Associação, ouvidaa Diretoria e não compreendidas nas atribuições

expressas, submetendo-a ao imediato pronunciamentode quem e de direito;

x) Apresentarao poder competenterecursos voluntários de seus próprios atos;

y) Submeter a aprovação da Diretoria da Associaçãoqualquer processo relativo à
indenizaçãopecuniária e autorizar o tesouro e promover a liquidação.

z)Assinar, com o secretário, além dos diplomas e desportivos, as atas das sessões

da Diretoria depois de lidas eaprovadase promover,privativamente, a divulgação

dos atosadministrativos.

GRANDE *,15
OFfcioDF
NOTAS-TI
TAaELo�AUL r

Art.47 -A execução dos atos administrativos compete ao Presidente da Associação

mediante autorizaçäão escrita, sucessivamente numerada, ainda que tenham

caráter reservado, sobretudose tiverem repercussão de efeitos financeiros nas

obrigações sociais.

Art.48 - No caso de renúncia coletiva da Diretoria,cabe ao Presidente do Conselho

Fiscal convocar uma assembleia para no praZo de até 8 (oito) dias.

Art.49- No caso de renúncia coletiva da Diretoria edo Conselho Fiscal,cabe ao sócio

mais antigo em atividade convocaruma assembleiapara no prazo de até8 (oito)

dias realizar nova eleição parasuprimentodos cargos.

Art.50 Cabe ao Vice-presidente substituir o presidente em suas ausências.
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Art. 51-Cabe ao secretário cumprir e orientar asatividades da secretaria subscrever

a correspondênciacuja assinatura não seja privativamente da alçadado presidente

da associação,na forma do presente estatuto, ter todas as correspondênciasem

dia, bem como, títulos e diplomas, supervisionar 0s serviços gerais da

administração interna da associação, inclusive o quadro de funcionários, sem

prejuízo da competência do Presidente, organizar e manter o cadastro geral dos

membros dos Poderes e representantes da Associação, por meio de fichas ou

registros, com anotações de suas atividades e manter o expediente em arquivo

atualizado.

Art. 52 -Ao tesoureiro cumpre orientar asatividades da tesouraria da associaçãoe a

responsabilidade da escritura do livro contábil, bem como a quarda de valores,

abertura de contas bancárias, assinatura dos documentos e comprovantes de

despesas,a fiscalização dos trabalhos de bilheteria, a arrecadaçãodas rendas, a

organizaçãodos balancetes e a execução dos processosde cobrança, fiscalização

e controle.

Parágrafo Único -O Tesoureiro assinará com o Presidente da Associação, todos os

cheques, papeis de crédito, documentos e contratos que instituem obrigações

financeiras, inclusive as folhas de pagamentos dos funcionários e os papeis de

liquidação de dívida reconhecida.

Art. 53 - Ao Diretor Social compete: organizar, dirigir e fiscalizar todos os eventos

promovidos pela Associação, bem como também na divulgação dos eventos a

serem promovidos,tem obrigação junto ao Presidente eseus Diretores de fiscalizar

os bens da Associação.

Art. 54- Aos Diretores de Tiro compete: organizar, dirigir, fiscalizar e incentivar a
prática do tiro, em todas as suas modalidadesde conformidadecom as normas

vigentes.

Art. 55-Cabe ao Diretor de Patrimônio orientar asatividades de seu departamento,

zelar pelos interesses patrimoniais da Associação, ter sob sua guarda e

responsabilidade todos os bens móveise imóveis da Associação; conservar todos

os troféus, medalhas, símbolos e uniformes dos diversos departamentos;

inventariar todos os bens móveiseentregar aos diversos departamentos,mediante

cautela assinada pelos respectivos responsáveis, ter sob estoque, os diversos

materiais necessários e usados nos respectivos departamentos.
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Art. 56-Compete ao Diretor Jurídico sugerir alterações na estrutura organizacional;

atuar na proteção legal da entidade; orientação ao Presidente eà diretoria sobre

questões legais relacionadas às atividades esportivas, normas estatutárias,

contratos, regulamentosinternos e relações institucionais; revisão e validação de

contratos, convênios, estatutos,regulamentosinternos, termosde responsabilidade

e outros documentos formais da associação;representaçãoda associação em

processos administrativos ejudiciais, atuandona defesa dos direitos e interesses

da associação, sempre que relacionados às atividades esportivas da entidade;

atuação na mediação de disputas internas ou externas, buscando soluções

adequadas para evitar litigios e preservar a harmoniana convivência associativa.

UAGRANDE

59
OFfcio DE

NOTASTD
TABLLLAO RAULFIR

SEÇÃO I

DOS ASSESSORES
Art. 57 - Ao Presidente, nos termos do art. 46, alinea "e", compete nomear os

assessoresabaixo discriminados, ter mais tantos quantosse façam necessárias a

uma boa organização:

Assessor Médico;

Il. Orador Oficial;

III. Relações Públicas.

Parágrafo único - Os Assessores terão funções específicas, determinadas pelo

Presidente da Associação,as quais não poderão se chocarcom as de qualquer

poder ou outro de cooperaçãoda Associação.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 58-oConselho Fiscal é um órgão meramente fiscalizador e seus pareceres

serãoencaminhados e apreciados pela AssembleiaGeral.

Art. 59- O Conselho Fiscal, serácomposto por 03 (três)membros efetivos e 03 (três)

suplentes, eleitosjuntamentecom a diretoria, com mandato de 02 (dois) anos.

� 1°- O Conselho Fiscal funcionarácom a maioria dos seus membros, devendo, na

primeira reunião, eleger o Presidente;

§2° - Ås funçõesde Membro do Conselho Fiscal não poderão ser, de nenhum modo,

remuneradas.
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Art. 60-O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano para examinar

e dar o parecer sobre o movimento econômico, financeiro e administrativo

encaminhando-o à Assembleia Geral e extraordinariamente quando convocado

pelo presidente, diretoria ou assembleia geral.

Art.61- Éde competênciado Conselho Fiscal:

a) Examinar a escrituração e os documentos do Departamento de Finanças e

contabilidade da Associaç�ão a fim de observar a exatidão dos documentos de

ordem dos livros eo cumprimentodas prescrições legais relativas à administração

financeira;

b)Fiscalizar o cumprimento das deliberações de autoridades desportivas

competentes;

c)Denunciarà AssembleiaGeral, erros administrativos ou qualquerviolaç�ão da lei ou

do presente estatuto, sugerindo medidas a serem tomadas, inclusive para que

possa,em cada caso, exercer plenamente sua funçãode fiscalizar;

d)Opinarsobrequalquer matéria financeira submetidaao seu exame pelo Presidente

da Associação,bem como sobrea necessária cobertura de créditos adicionais ao

orçamento,tendo em vista os recursos da compensação;

e)Convocar Assembleia Geral, quando ocorrerem motivos gravese urgentes;

f) Opinarsobrea aquisição ou alienação de bens imóveis;

g)Dar parecer sobre o projeto do orçamento,fiscalizar a educação orçamentária e
autorizara transferência de verbasnão autorizadas;

h)Comparecer às reuniões da Assembleia Geral, quando por ela convocada e

elaborar parecer sobre pedidos de indenização e outros casos previstos neste

estatuto.

Parágrafo único - A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por atosou

fatos no cumprimento dos seus deveres, obedecerem às regras que definirem as

responsabilidades dos membros do órgão administrativo.

CAPÍTULO VIII

DADISSOLUÇÃO DAASSOCIAÇ�O

Art. 62 -A Associação só poderá ser dissolvida por motivo de dificuldades

insuportáveis na persecuçãode seus fins, e para decair a extinção da Sociedade,

se instalará a Assembleia Geral em convocação,com a presença mínima de 2/3

(dois terços) dos sócios em dia com suas obrigações.

$1°-As deliberações que envolvem a dissolução da Associação serãotomadas em
Assembleia Geralconvocada especificamente para esse fim.
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$2° -Aprovada a dissolução, o presidente da Associaçãodesignaráuma comissão de

03 (três) Membros da Diretoriacomn poderes para fazer apartilha do patrimônio do

Clube, destinando os bens porventura inventariados a outras associaçöes

congêneresou a instituição de caridade da cidade de Campina Grande/PB, porém,

saudando antes os compromissos financeiros do Clube, iniciando pelos débitos

trabalhistas.

57
OFfcIODE
NOTA -TI
TABLLAO AUL PR

$3° -Concuidos os trabalhos esaldadastodas as dívidas do Clube, a Comissão dará

ciência ao Presidente da Associaçãoem elatório escrito e este, que, por suavez

determinará a publicação no siteegrupo de Whatsapp oficial da associação,uma
Nota Oficialcomunicando em definitivo adissoluç�o da Associação.

CAPÍTULo IX

cONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃODESTE ESTATUTO

Art.63-Opresente Estatuto poderá ser modificado aqualquertempo,desde que se�a

para adaptação às resoluções vindas de órgãos as Entidades hierarquicamente

superiores, implícitas ou explicitamente.

Art.64- Este Estatuto poderá ser alterado pela Assembleia Geral.

Art. 65- Além das Leis em vigor com relação a organizaçãodo pais, a ACATE e seus

associados deverão obrigatoriamente cumprir as legislações e resoluções

emanadas de Autoridades Superiores de Desportos.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 66- São leis daAssociação,além deste Estatuto e do regimento interno, todos

os demais atosnormativosemanados da Assembleia Geral eda Diretoria.

Art. 67- As pessoas fisicas e entidades, diretamente ouindiretamente subordinadas

aACATE, serãopassíveis das penas disciplinares previstas no Regimento Interno

ecódigosde disciplina das diversas ConfederaçõeseFederações Desportivas as

quais estão ligadas por um ou mais ramos de desportos.

Art. 68 -O nome da Associação somente poderá ser alterado em Assembleia Geral

por maioria de mais de 2/3 (dois terços) dos Associados que estejam em dia com

suas obrigaçõesestatutárias junto a entidade ea legislação vigente.
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Art. 69 - A Associaçãoestimula, intensamente, entre seus Associados,a realização

de provas que busquem o ranking anual entre os atiradores das respectivas

modalidades.

Art. 70 - Os membros da Diretoria Administrativa não respondem, solidária nem

subsidiariamente, pelas obrigações que contrariem em nome da entidade

desportiva na prática de atos regulares de sua gestão, mas assumem

responsabilidade pelos prejuízos que causarem em virtude da infração das Leis

desteEstatuto.

Art.71- Ao término do Ano Civil (31 de dezembro), seráprocedido o Balancete Geral

do exercicio, acompanhado de demonstraçãode receitas e despesas com registros

dos resultados das contas patrimoniais, financeiras e orçamentais, que será

apresentadoem até10dias úteis.

Art.72 - Opatrimônio da associação seráconstituído pelos bens móveis,imóveise
equipamentos adquiridos por compra ou recebidos em doação em nome do Clube.

Art. 73 - O Presente Estatuto foi discutido, elaborado e aprovado pela Assembleia

Geral extraordinária, realizada no dia 25 de setembrode 2025,com a finalidade de

atualização e aperfeiçoamento alinhado com as determinações constantes na

legislação vigente, e entrará em vigor após a publicação eoconsequente registro

no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas na comarca de Campina

Grande-PB.

goubr

Documento assinado digitalmente

DJAIR ALVES DE MELO

Data:14/10/2025 12:53:26-0300

Campina Grande-PB,25 de setembro de 2025.

Djair Alvesde Melo

Presidehtel do ACATE

LucianoJoséGuedes Pinheiro

Secretário do ACATE

Advogado OAB/PB 20.634
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